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Senhor Presidente,  

 

Requeiro, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Governador do Estado da 

Paraíba, e ao Diretor do Departamento de Estradas e Rodagens, solicitando o recapeamento 

da Rodovia Estadual PB-085, trecho entre Pedro Regis e Pirpirituba. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da 

Redenção, Praça João Pessoa, S/N - Centro – CEP: 58013-140; e ao Senhor Carlos Pereira de 

Carvalho, Diretor do DER-PB, no Endereço Funcional: Av. Duarte da Silveira - Centro, João 

Pessoa - PB, CEP: 58040-320. 

 
 

“Plenário José Mariz”, 27 de abril de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 
   

Venho por meio deste requerimento, apelar ao Governo do Estado que providencie o 

recapeamento da Rodovia Estadual PB-085, trecho entre Pedro Regis e Pirpirituba. O apelo se 

faz necessário pelo fato de grande parte de sua extensão estar sofrendo degradação do asfalto, 

o que contribui para o surgimento de rachaduras e buracos que dificultam o trânsito e põe em 

risco a vida de motoristas que trafegam na rodovia.  

Sendo assim, esperamos que o Governo do Estado execute o recapeamento desta 

rodovia estadual, a fim de melhorar as condições de acesso e segurança. 

Diante do exposto, solicito a aprovação deste requerimento de apelo aos meus 

honrados pares, na forma estatuída no regimento interno desta Casa Legislativa. 
 

 

 

                 “Plenário José Mariz”, 27 de abril de 2021. 

 

 

 
 


